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A todos os meninos e meninas, razão da nossa luta, 
vozes da nossa esperança, canto da nossa alma, 
inspiração dos nossos sonhos, para que possam 
ser os futuros defensores dos direitos humanos 
em todos os cantos do planeta.

Com amor. 

ZAIDA MORAIS DE FREITAS
Presidente da Comissão Nacional para os
Direitos Humanos e a Cidadania



APRESENTAÇÃO
Depois do Cidadão Pikinoti, a Comissão Nacional para os Direitos 
Humanos e a Cidadania (CNDHC) tem o prazer de oferecer mais um 
presente às crianças de Cabo Verde. 

Com esta publicação, a CNDHC quer que as crianças conheçam a 
Declaração Universal dos Direitos Humanos, um pequeno grande 
documento para a humanidade. 

Esta edição não seria possível sem o apoio da PlanBørnefonden, a 
quem a CNDHC agradece pela confiança, parceria e financiamento do 
Projeto Direitos Humanos para Crianças.

Um agradecimento muito especial à Coordenadora do Projeto, Italma 
Araújo, pela dedicação, empenho e envolvimento. Palavras extensivas 
ao Assessor Jurídico da CNDHC, Arlindo Sanches, e às Técnicas 
Marísia Nascimento e Domingas Lopes por toda a colaboração. 

Aproveitamos ainda para enaltecer o valioso contributo da Associação 
dos Deficientes Visuais de Cabo Verde (ADEVIC), pela parceria na 
impressão em Braille deste documento, no desígnio de abraçar uma 
Educação para os Direitos Humanos mais inclusiva possível.

Não poderíamos concluir sem deixar uma palavra de apreço e 
reconhecimento às consultoras Alcinda Andrade, Dirce Melo e 
Maria Helena Furtado, pelo profissionalismo e empenho com que 
aceitaram este desafio. 

Aos pikinotis, esperamos que gostem e que façam bom uso deste 
livrinho, para que se tornem cidadãos conscientes e defensores dos 
direitos humanos de todas as pessoas. 

ZAIDA MORAIS DE FREITAS
Presidente da Comissão Nacional para os
Direitos Humanos e a Cidadania
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QUERIDAS CRIANÇAS,
MENINAS E MENINOS!

Vamos conhecer e entender o 
que é a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos.

A Declaração Universal dos Direitos 
Humanos é um documento 

constituído por 30 artigos, que 
nos apresentam vários direitos 
humanos. Esses direitos são 

regras, que devemos aprender 
e cumprir, para vivermos felizes, 
cuidarmos das outras pessoas e 
ajudá-las também a serem felizes. 

Então nós, as crianças, cidadã Samira e cidadão 
Miguel, conhecedores dos nossos direitos 
e cumpridores dos nossos deveres, vamos 
apresentar-vos os 30 artigos à nossa maneira, de 
criança para criança.

Recordamos que esses direitos se destinam a 
todas as pessoas e ninguém pode transferir os 
seus direitos para outra pessoa. 
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PREÂMBULO

Colegas, amigas e amigos do meu Cabo 
Verde, considerando que todos somos 

seres humanos, nós, as nossas 
famílias, os nossos amigos, amigas 

e colegas, para que possamos viver 
felizes e saudáveis, devemos ter os nossos 
direitos reconhecidos e respeitados. Assim, 

viveremos num mundo mais justo, mais 
livre, com mais amor e paz. 

Ainda, considerando que, se não 
respeitarmos os direitos humanos, que 

são de todos nós (meus, teus e de toda gente), 
podemos ter situações de injustiça, abusos 
e guerras, que vão nos magoar muito e nós, 
as crianças e os adultos, não queremos isso. 
Queremos, sim, um mundo em que as meninas, 
os rapazes, as mulheres e os homens tenham a 
liberdade de falar, de sonhar, de acreditar no que 
quiserem, de serem livres e de viverem sem medo 
e em segurança. Por isso, meus amigos e amigas, 
necessitamos dos 30 artigos, para garantir que 
sejamos seres humanos de plenos direitos e 
liberdades, conscientes das nossas ações e 
cumpridores dos nossos deveres.
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Amiguinhos e amiguinhas, considerando 
ser importante haver boas e saudáveis 
relações entre todos os seres humanos 
do mundo, as Nações Unidas 
reafirmaram, através de uma Carta, 
que todos os países do mundo 
devem promover, respeitar e 
acreditar nos direitos fundamentais 
do ser humano, para podermos viver 
felizes, numa sociedade justa, de modo 
a termos melhores condições de vida, 
gozando da liberdade, da paz e da justiça.

08



Meninas e meninos, venham connosco conhecer os 30 artigos 
sobre os direitos humanos, para que possamos ser crianças 

cidadãs conscientes deste nosso querido país e do mundo!

ARTIGO 1.º
(LIBERDADE, IGUALDADE E FRATERNIDADE)

Todos nós nascemos livres e iguais em dignidade e em direitos. 
Com a capacidade de pensar e consciência que temos para 
distinguir o certo do errado, devemos tratar os outros com 

afeto e respeito, como irmãos e irmãs.

Que bom que é brincarmos ao 
Senhor Barqueiro, um jogo em 
que o Quim pode participar e 

divertir-se, mesmo estando em 
cadeira de rodas!
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ARTIGO 2.º
(DIREITOS HUMANOS PARA TODOS)

Todos nós somos diferentes mas iguais em direitos, 
independentemente da raça, da cor da pele, do sexo, do idioma/
língua, da classe social, da religião e do local onde nascemos 
e, por isso, todos os seres humanos devem reivindicar os seus 

direitos e liberdades.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

É tão bom
ver que somos todos 

diferentes, mas temos 
direitos iguais!

Samira, a nossa festa está 
tão linda! Tantas pessoas 

diferentes! Hoje aprendi muitas 
coisas e ouvi pessoas a falarem 

em línguas diferentes!
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ARTIGO 3.º
(VIDA, LIBERDADE E SEGURANÇA)

Todos nós temos direito à vida, a sermos livres e a nos sentirmos 
seguros, em qualquer lugar.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

Os meus pais disseram 
que o dia em que nasci foi 

um dos momentos mais 
importantes para eles.

Miguel, a vida é tão bela, 
e nós somos felizes por 
brincarmos livres e em 

segurança!
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 ARTIGO 4.º
(PROIBIÇÃO DA ESCRAVATURA E DE QUALQUER

FORMA DE EXPLORAÇÃO HUMANA)
Ninguém deve explorar outra pessoa, a ponto de a tornar sua 
escrava, de a traficar ou de a manter em situação de servidão. 

Isso é proibido!

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

É verdade,
filha, não podemos 

fazer ninguém de nosso 
escravo ou escrava!

Pai, vamos falar com o Sr. Pedro, 
porque ele não pode colocar o Sr. 

Manuel e a Sra. Ana a trabalharem 
no campo até à noite, sem descansar 

e nem receber um salário!
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ARTIGO 5.º
(PROIBIÇÃO DE QUALQUER FORMA DE

TORTURA E CASTIGOS CRUÉIS)
Ninguém tem o direito de nos torturar, de nos magoar e de nos 
humilhar. Todos nós devemos ser tratados de forma digna, ou 

seja, com respeito.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

Basta de castigos cruéis!
Mais amor, carinho e respeito 

entre homens e mulheres, 
meninas e meninos!
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ARTIGO 6.º 
(PERSONALIDADE JURÍDICA)

Todos nós, em qualquer parte do mundo, temos direitos iguais 
e deveres que devem ser reconhecidos e respeitados por todos.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

Samira, quando eu crescer quero 
viajar pelo mundo, porque sei que 

os meus direitos serão respeitados 
em qualquer lugar, e que devo 

cumprir os meus deveres!
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ARTIGO 7.º
 (IGUALDADE PERANTE A LEI)

A lei é igual para todos, devendo proteger e tratar a todos com 
igualdade e justiça.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

Crianças, a Lei 
garante a mesma 
proteção a todos!
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ARTIGO 8.º 
(ACESSO AOS TRIBUNAIS)

Todos nós temos direito a apresentar queixa em locais próprios, 
quando os nossos direitos não são respeitados.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

 Sr. Joaquim, deve 
apresentar queixa porque 
foi tratado mal e impedido 
de entrar na loja pelo dono!
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ARTIGO 9.º 
(PROIBIÇÃO DE PRISÃO, DETENÇÃO

OU EXÍLIO INJUSTAMENTE)
Ninguém pode ser colocado numa prisão, detido pelas autoridades 

ou expulso do seu país, sem uma razão que o justifique.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

 Sr. Agente, só estou 
a conversar com o 

meu amigo, não cometi 
nenhum crime!
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TRIBUNAL

ARTIGO 10.º
(GARANTIAS DE UM JULGAMENTO JUSTO)

Toda a pessoa acusada de um crime, ou de desrespeitar a lei, tem 
direito a ser julgada por um tribunal, de forma pública e justa.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

Miguel, a minha mãe
disse-me que hoje é o 

julgamento da pessoa que 
vandalizou a tua escola.
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TRIBUNAL

ARTIGO 11.º
(PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA)

Todos nós somos inocentes enquanto não existirem provas 
que mostrem, de forma clara, que somos culpados.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

Está bem,
então vamos ouvir o 

Pedro e os colegas que 
estavam presentes.

Professora, não fui eu 
que quebrei a cadeira!
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ARTIGO 12.º
 (PRIVACIDADE, INTIMIDADE E HONRA)

Ninguém tem o direito de nos ofender, entrar nos nossos 
espaços, na nossa casa, no nosso quarto, abrir e ler os nossos 

diários e cartas, de forma ilegal ou sem a nossa permissão.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

Não gosto quando o meu primo 
Lucas entra no meu quarto, sem 

pedir licença, principalmente 
quando estou a vestir-me!

Tens toda a razão, 
ele não deve fazer isso, 
porque está a invadir a 

tua privacidade!
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ARTIGO 13.º
 (LIBERDADE DE DESLOCAÇÃO E RESIDÊNCIA)

Todos têm a liberdade de escolher os locais a visitar e a morar, 
dentro ou fora do seu país, e de regressarem ao seu país 

quando quiserem.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

Vim com o meu pai 
buscar a minha tia que 
veio da Holanda passar 

férias connosco. 

Eu gosto de morar na 
cidade da Praia porque 

é uma cidade muito 
movimentada!

21



ARTIGO 14.º
(ASILO)

Sempre que sentirmos que somos perseguidos no nosso 
próprio país, temos direito de asilo, ou seja, podemos procurar 
ajuda e proteção num país seguro. Mas podemos perder esse 

direito se tivermos cometido um crime grave.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

Vamos pedir asilo
a Cabo Verde, porque é 
um país amigo, seguro e 

sem guerra!
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ARTIGO 15.º
 (NACIONALIDADE)

Todos nós temos direito a uma nacionalidade, e de mudá-la. 
Ninguém nos pode tirar a nacionalidade sem justificação.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

Que bom, Mamadu,
já és um cidadão cabo-
verdiano, tal como eu! 

Joana, eu já tenho
a nacionalidade
cabo-verdiana!
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ARTIGO 16.º
(CASAMENTO E FAMÍLIA)

Toda pessoa adulta tem o direito de casar e formar família, se 
for essa a sua vontade. O casal tem direitos iguais enquanto 
estão casados ou durante a separação. A família deve ser 

protegida pelo Estado e por todos.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

A minha tia 
decidiu casar.
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ARTIGO 17.º 
(PROPRIEDADE)

Todos nós temos direito a ter as nossas coisas e ninguém 
pode tirá-las de nós sem o nosso consentimento ou motivo 

que o justifique.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

A caneta é minha, não 
podes pegá-la, sem antes 

me pedir autorização!

25



ARTIGO 18.º
 (LIBERDADE DE PENSAMENTO,

CONSCIÊNCIA E RELIGIÃO)
Todos nós temos direito à liberdade de pensar, de acreditar 
naquilo que quisermos, e de escolher e praticar uma religião. 
Temos o direito de mudar o nosso pensamento e a nossa 

religião, se assim decidirmos.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

Tu és cristão e eu sou 
muçulmano, todos temos o 

direito de praticar a religião 
que quisermos!
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ARTIGO 19.º
 (LIBERDADE DE EXPRESSÃO E DE INFORMAÇÃO)

Todos nós temos a liberdade de expressar os nossos 
sentimentos e opiniões, e de receber e partilhar as informações 

com os outros.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

A tua ideia é boa. Agora, 
vamos ouvir a da Ana, que 
já pediu a palavra e pode 

ter uma outra opinião.
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ARTIGO 20.º
(LIBERDADE DE REUNIÃO E DE ASSOCIAÇÃO)

Todos nós temos direito a conviver com outras pessoas e per-
tencer a grupos associativos, num ambiente de paz e respeito 
pelos direitos. Ninguém deve nos obrigar a fazer parte de uma 

associação, se não quisermos.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

Ah, a minha mãe disse que 
também está a pensar em 

fazer parte da Associação.

Miguel, o meu pai está na 
reunião da Associação de 
Pais e Encarregados de 

Educação.
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ARTIGO 21.º
(PARTICIPAÇÃO NA VIDA PÚBLICA)

Todo o cidadão, incluindo as crianças, tem o direito de participar 
e contribuir para o desenvolvimento do seu país. Os adultos têm 
o direito de aceder, em igualdade de circunstâncias, às funções 
públicas e de escolher, de forma livre, os seus representantes.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

Mãe, já confirmaste 
onde vais votar?
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CEN
TRO

DE

SAÚ
DE

ARTIGO 22.º 
(SEGURANÇA SOCIAL)

Todos nós temos direito de sermos protegidos pela segu-
rança social, de ter uma casa, de receber cuidados de saúde, 
de ter acesso à educação e dinheiro suficiente para viver 

com dignidade.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

Se a senhora não tem seguro
que a ajude na compra dos óculos 

do seu filho, não se preocupe, pode 
recorrer aos serviços sociais da 

Câmara Municipal!
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CEN
TRO

DE

SAÚ
DE

ARTIGO 23.º
(TRABALHO E TRABALHADORES)

Todo o ser humano adulto tem direito a um emprego escolhido 
pelo mesmo, a um salário justo e digno pelo seu trabalho, a 
beneficiar de proteção social e a estar inscrito e protegido por 

um sindicato.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

Isso não é justo! 
Trabalhadores com as 

mesmas responsabilidades 
devem ganhar o mesmo!

Sabes, Miguel, o meu tio António
e a minha tia Fernanda trabalham na 

mesma empresa, desempenham as 
mesmas funções, mas o tio António 

ganha mais!
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ARTIGO 24.º
 (REPOUSO E LAZER)

Todas as pessoas têm direito ao descanso e tempo livre, para 
fazer as atividades de que gostam. Têm direito a férias pagas, 

para descansar do trabalho e relaxar.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

Depois de um ano de
trabalho, agora vou de férias 

com a minha família!
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ARTIGO 25.º
(PROTEÇÃO SOCIAL)

Qualquer pessoa tem direito a ter uma vida de qualidade, a 
receber assistência e cuidados que lhes garantam a sua saúde 
e o seu bem-estar, assim como da sua família, principalmente 

às mães e às crianças.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

Agora que temos a nossa
casa, e com melhores condições, 

podemos sentar à mesa e fazer as 
refeições juntos e felizes!

A Luisa está bem, não tem
qualquer problema de saúde.
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ARTIGO 26.º
 (EDUCAÇÃO)

Todos nós temos direito à educação. O Ensino Básico deve ser 
gratuito e obrigatório, para que possamos aprender e descobrir 

coisas novas, socializar e conviver com os outros. 

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

Professor, não percebi
bem a tarefa que nos pediu 
para fazer! Podia explicar 
mais uma vez, por favor?

34



ARTIGO 27.º 
(PARTICIPAÇÃO NA VIDA CULTURAL)

Todos nós temos direito de participar e beneficiar da vida 
cultural e artística, de desfrutar das coisas belas que a arte 
e a ciência nos oferecem. Os artistas devem ser protegidos 
nos seus direitos para que possam continuar a fazer coisas 

bonitas que nos fazem felizes.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

É verdade, foi muito bom! 
Muitas das músicas que o 
artista cantou são dele. 

Sabias disso?

Que belíssimo
espetáculo assistimos,

pai!
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ARTIGO 28.º
(ORDEM SOCIAL E INTERNACIONAL)

Todos têm direito de viver num país e num mundo organizado, 
onde os direitos humanos são gozados e respeitados por todos 

e todas.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

Eu vivo num país que me faz 
sentir seguro e no qual os meus

direitos são respeitados!
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ARTIGO 29.º
(RESPONSABILIDADE PARA COM A COMUNIDADE)

Todos nós temos o dever de zelar para que todos os direitos 
humanos sejam respeitados, em qualquer parte do mundo, 
de acordo com o que defende as Nações Unidas. Por isso, 
devemos cuidar bem dos direitos uns dos outros, para que 
possamos viver todos felizes em comunidade e em harmonia.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

Sei, aprendi com a minha
professora que devemos respeitar 
os direitos dos outros, cumprindo, 

assim, com os nossos deveres!

Adilson, sabes que a partir das
22 horas não podemos perturbar 

o descanso e o sossego dos 
nossos vizinhos com barulhos?
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ARTIGO 30.º
(SENTIDO DA DECLARAÇÃO)

Nenhum ser humano, Estado ou grupo organizado, pode nos 
tirar os direitos e as liberdades que a Declaração Universal dos 

Direitos Humanos nos garante.

Declaração Universal
dos Direitos Humanos

Respeitando os direitos humanos, 
seremos todos e todas livres e 

felizes e viveremos em paz, num 
mundo mais justo!

Quando conhecemos os nossos 
direitos, é mais fácil fazer as 
pessoas respeitá-los e também 

promover os direitos dos outros!
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CONCLUSÃO 
Eu, como criança, estou feliz por ter chegado ao fim da descoberta 
dos artigos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, com 
o apoio da Samira e do Miguel. De forma lúdica e simples, aprendi 
não só os nossos direitos e liberdades, bem como os nossos 
deveres. Agora, que sou conhecedora dos 30 artigos, tenho a 
responsabilidade, não só de os exercitar no meu dia a dia, assim 
como de os partilhar com os meus amigos e familiares.

Para mim, ficou mais claro que todas as pessoas têm direitos e 
liberdades, mas também deveres, independentemente da cor, da 
raça, da religião, da língua, da cultura, do poder económico e social 
e de outros fatores que nos diferenciam. 

Descobri também que todas as pessoas devem nos respeitar, 
assim como devemos respeitar os outros.

Que todos os direitos humanos são iguais para qualquer um de 
nós, e que devemos exercê-los em qualquer parte do mundo, 
porque são universais. E todos eles são importantes.

Nesta descoberta, conheci as ações que devemos fazer para 
exigir os nossos direitos e cumprir as nossas obrigações. Aprendi 
também que é muito fácil sermos cidadãs e cidadãos conscientes, 
mas para isso devemos respeitar os direitos humanos de todos, 
em todos os momentos das nossas vidas, independentemente 
de onde estivermos, em nossas casas, nos nossos bairros, nos 
jardins-de-infância ou nas nossas escolas, sem esquecer de 
cumprir com os nossos deveres!
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